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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 825/2013
Indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. 223 do Regimento Interno, através do setor competente da Municipalidade, determinar a fiscalização de todo procedimento referente a conservação e proteção de todas as áreas de proteção permanente - APP do município, e  especialmente as próximas e dentro da cidade, tudo sob as penas da lei, pois só há reclamação da população sobre esse descuido, que poderá ser fatal num futuro próximo.
Sala das Sessões, 30 de setembro de 2013.

Ass.: JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO
Ademar Salvador

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Eli da Eligás

Francisco Christóforo Júnior

José Ap. da Silva “Zelito”

Luizinho Barbeiro
Patrícia Morato Marangão
Vanderlei Ferreira

VEREADORES

Confere com o original
- Alexandre de Araújo Lamattina -

DIRETOR GERAL
Rua Barão do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP

Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308
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